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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE 


Nova Friburgo-RJ, 17 de janeiro de 2008
Ofício GAB nº 027/2008

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de revogar as Leis Municipais nos 3.069/2000 e 3.175/2001.
Referidas Leis Municipais dispõem sobre a “instalação de novos estabelecimentos de comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos e correlatos no Município de Nova Friburgo”, impedindo a instalação de novos estabelecimentos em locais onde já existam estabelecimentos congêneres num raio de 500m (quinhentos metros).
Todavia, posteriormente à edição das referidas Leis Municipais, o Excelso Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade de normas como as que se pretende revogar, em razão de violação ao princípio constitucional da livre concorrência e da livre iniciativa.
Tanto assim que em outubro de 2003 fez publicar no Diário da Justiça o Enunciado nº 646 da Súmula de sua Jurisprudência Predominante, com o seguinte teor, verbis:

“OFENDE O PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA LEI MUNICIPAL QUE IMPEDE A INSTALAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO MESMO RAMO EM DETERMINADA ÁREA.” (Original sem grifos.)
Nessa linha, as Leis Municipais nos 3.069/2000 e 3.175/2001 revelam-se manifestamente inconstitucionais, impondo-se a sua exclusão do ordenamento jurídico, em respeito aos princípios da segurança jurídica e da legalidade. Afinal, acima das Leis Municipais referidas está a Constituição da República, tendo em vista os princípios da supremacia e da rigidez constitucionais.

Neste sentido, requeiro a Vossa Excelência que se digne a tomar as providências, de modo dar início ao competente Projeto de Lei Municipal e, após, o submeta à apreciação desta honrosa Casa Legislativa.

Aproveito a oportunidade para manifestar votos de máxima estima e apreço por Vossa Excelência e demais Eméritos Membros desta Casa de Leis.
Respeitosamente,

CÉSAR IÓRIO GOMES
PREFEITO EM EXERCÍCIO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

“REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS NOS 3.069, DE 06 DE ABRIL DE 2000, E 3.175, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Ficam revogadas a Lei Municipal no 3.069, de 06 de abril de 2000, publicada no Jornal A Voz da Serra em 12 de abril de 2004, e a Lei Municipal no 3.175, de 17 de dezembro de 2001, publicada no Jornal Panorama em 22 de dezembro de 2001.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo-RJ,        de 
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